
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

LEI Nº 1.760/2026, DE 14 DE ABRIL DE 2026. 

DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO, POR ERRO 

MATERIAL, DOS ANEXOS DA LEI MUNICIPAL Nº 

1.753/2026, QUE CONCEDE A REVISÃO GERAL 

ANUAL DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CANABRAVA DO 

NORTE – MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte – MT, no uso de 

suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica reconhecida a ocorrência de erro material nas tabelas remuneratórias constantes do 

Anexo Único da Lei Municipal nº 1.753, de 30 de março de 2026, especificamente no que se 

refere aos cargos de: 

I – Professor Educação Básica – 30 horas semanais; 

II – Técnico Administrativo Educacional Profissionalizado – 30 horas semanais. 

Art. 2º Para fins de correção do erro material identificado, ficam retificadas e substituídas as 

tabelas remuneratórias referentes aos cargos mencionados no artigo anterior, passando a vigorar 

com a redação constante do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3º A retificação promovida por esta Lei possui natureza estritamente formal, destinada à 

correção de erro material, não implicando alteração do índice de revisão geral anual concedido, 

nem criação, majoração ou redução de remuneração diversa daquela originalmente aprovada 

pelo Poder Legislativo. 

Art. 4º Ficam mantidas, em todos os seus termos, as demais disposições da Lei Municipal nº 

1.753/2026. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 
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 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

ANEXO ÚNICO 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA – 30 HORAS SEMANAIS 

Nível Coeficiente 

A B C D 

Ensino 

Superior  
Especialização Mestrado Doutorado 

    1 1,75 2,07 2,12 

1 1 4.033,58 7.058,77 8.349,51 8.551,19 

2 1,04 4.194,92 7.341,12 8.683,49 8.893,24 

3 1,085 4.376,43 7.658,76 9.059,22 9.278,04 

4 1,135 4.578,11 8.011,70 9.476,69 9.705,60 

5 1,19 4.799,96 8.399,93 9.935,92 10.175,92 

6 1,25 5.041,98 8.823,46 10.436,89 10.688,99 

7 1,32 5.324,33 9.317,57 11.021,35 11.287,57 

8 1,41 5.687,35 9.952,86 11.772,81 12.057,18 

9 1,5 6.050,37 10.588,15 12.524,27 12.826,78 

10 1,53 6.171,38 10.799,91 12.774,75 13.083,32 

11 1,56 6.292,38 11.011,67 13.025,24 13.339,86 

12 1,59 6.413,39 11.223,44 13.275,72 13.596,39 

 

TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL PROFISSIONALIZADOS COM 

CURSO DE CARGA HORÁRIA MINIMA DE 150 HORAS - 30 HORAS 

SEMANAIS. 

  

Nível Coeficiente 

A B C D 

Ensino 

Superior  
Especialização Mestrado Doutorado 

    1 1,75 2,07 2,12 

1 1 4.033,58 7.058,77 8.349,51 8.551,19 

2 1,04 4.194,92 7.341,12 8.683,49 8.893,24 

3 1,085 4.376,43 7.658,76 9.059,22 9.278,04 

4 1,135 4.578,11 8.011,70 9.476,69 9.705,60 

5 1,19 4.799,96 8.399,93 9.935,92 10.175,92 

6 1,25 5.041,98 8.823,46 10.436,89 10.688,99 

7 1,32 5.324,33 9.317,57 11.021,35 11.287,57 

8 1,41 5.687,35 9.952,86 11.772,81 12.057,18 

9 1,5 6.050,37 10.588,15 12.524,27 12.826,78 

10 1,53 6.171,38 10.799,91 12.774,75 13.083,32 

11 1,56 6.292,38 11.011,67 13.025,24 13.339,86 

12 1,59 6.413,39 11.223,44 13.275,72 13.596,39 
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Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 1.740/
2026.

____________________________________
NEUILSON DA SILVA LIMA

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 1.760/2026, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

LEI Nº 1.760/2026, DE 14 DE ABRIL DE 2026.
DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO, POR ERRO MATERIAL, DOS ANEXOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.753/2026, QUE CONCEDE A
REVISÃO GERAL ANUAL DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CANABRAVA DO NORTE – MT,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte – MT, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica reconhecida a ocorrência de erro material nas tabelas remuneratórias constantes do Anexo Único da Lei Municipal nº
1.753, de 30 de março de 2026, especificamente no que se refere aos cargos de:
I – Professor Educação Básica – 30 horas semanais;
II – Técnico Administrativo Educacional Profissionalizado – 30 horas semanais.
Art. 2º Para fins de correção do erro material identificado, ficam retificadas e substituídas as tabelas remuneratórias referentes aos
cargos mencionados no artigo anterior, passando a vigorar com a redação constante do Anexo Único desta Lei.
Art. 3º A retificação promovida por esta Lei possui natureza estritamente formal, destinada à correção de erro material, não impli-
cando alteração do índice de revisão geral anual concedido, nem criação, majoração ou redução de remuneração diversa daquela
originalmente aprovada pelo Poder Legislativo.
Art. 4º Ficam mantidas, em todos os seus termos, as demais disposições da Lei Municipal nº 1.753/2026.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

NEUILSON DA SILVA LIMA Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA – 30 HORAS SEMANAIS
Nível Coeficiente A B C D

Ensino Superior Especialização Mestrado Doutorado
1 1,75 2,07 2,12

1 1 4.033,58 7.058,77 8.349,51 8.551,19
2 1,04 4.194,92 7.341,12 8.683,49 8.893,24
3 1,085 4.376,43 7.658,76 9.059,22 9.278,04
4 1,135 4.578,11 8.011,70 9.476,69 9.705,60
5 1,19 4.799,96 8.399,93 9.935,92 10.175,92
6 1,25 5.041,98 8.823,46 10.436,89 10.688,99
7 1,32 5.324,33 9.317,57 11.021,35 11.287,57
8 1,41 5.687,35 9.952,86 11.772,81 12.057,18
9 1,5 6.050,37 10.588,15 12.524,27 12.826,78
10 1,53 6.171,38 10.799,91 12.774,75 13.083,32
11 1,56 6.292,38 11.011,67 13.025,24 13.339,86
12 1,59 6.413,39 11.223,44 13.275,72 13.596,39

TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL PROFISSIONALIZADOS COM CURSO DE CARGA HORÁRIA MINIMA DE 150 HORAS - 30 HORAS
SEMANAIS.

Nível Coeficiente A B C D
Ensino Superior Especialização Mestrado Doutorado

1 1,75 2,07 2,12
1 1 4.033,58 7.058,77 8.349,51 8.551,19
2 1,04 4.194,92 7.341,12 8.683,49 8.893,24
3 1,085 4.376,43 7.658,76 9.059,22 9.278,04
4 1,135 4.578,11 8.011,70 9.476,69 9.705,60
5 1,19 4.799,96 8.399,93 9.935,92 10.175,92
6 1,25 5.041,98 8.823,46 10.436,89 10.688,99
7 1,32 5.324,33 9.317,57 11.021,35 11.287,57
8 1,41 5.687,35 9.952,86 11.772,81 12.057,18
9 1,5 6.050,37 10.588,15 12.524,27 12.826,78
10 1,53 6.171,38 10.799,91 12.774,75 13.083,32
11 1,56 6.292,38 11.011,67 13.025,24 13.339,86
12 1,59 6.413,39 11.223,44 13.275,72 13.596,39
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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